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P R O P O S T A 
  

A Sociedade de Construções ELIMUR, Lda., Empreiteiros de Obras Públicas, com sede social em 

Ansião, Rua Horta da Fonte – Ansião, freguesia e concelho de Ansião, pessoa coletiva n.º 501 502 

580, titular do Alvará de Construção n.º 3010, contendo as autorizações 4ª Subcategoria da 1ª 

Categoria, Classe 3, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de “Parque de 

Recolha de Monstros (Abiul, Albergaria dos Doze, Redinha, Santiago de Litém e Vermoil)”, a 

que se refere o anúncio datado de 17 de outubro de 2019, em Diário da Republica 2ª série - N.º 200, 

obriga-se a executar a referida empreitada, de harmonia com o caderno de encargos, pela quantia de: 

131.426,00 € (CENTO E TRINTA E UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SEIS EUROS), 

que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme Lista de Preços Unitários de todas as 

espécies de trabalho apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante. 

 

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor. 

 

MAIS DECLARA  que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do 

seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

 

 

Ansião, 22 de janeiro de 2020 

P/Gerência, 
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